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Atos do Executivo - Portarias

Portarias de Servidores

PORTARIA N.º 286/2017 DE 17 DE MAIO DE 2017

“CONCEDE AUXÍLIO FUNERAL”

                        O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 149 da Lei Municipal nº
1.634/91, de 23/07/1991,

                    RESOLVE:

                        Conceder AUXÍLIO FUNERAL, em virtude do falecimento do(a) Ex-servidor(a) Municipal Sr.(a) MILTON
MAGALHÃES, ocorrido em 12 de maio de 2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 17 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 285/2017 DE 17 DE MAIO DE 2017

“AUTORIZA CONVERSÃO DE

FÉRIAS PRÊMIO EM DINHEIRO”

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, em conformidade com o Parágrafo
Único do Artigo 77 da Lei Municipal nº 1.634/91,

                   RESOLVE:

                   Conceder ao(a) servidor(a) ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 23.099, cargo Auxiliar de Serviços
Operacionais, o pagamento de 14 (quatorze) meses de férias prêmio, não gozadas, em dinheiro, por motivo de aposentadoria.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 17 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva
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Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 284/2017 DE 17 DE MAIO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                   O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

 

RESOLVE:

       Conceder ao(a)  servidor(a)  JOSIMAR DOS SANTOS MARTINS, matrícula nº 31.045, cargo Motorista, férias 
regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro,  nos  termos  do  parágrafo  5º do artigo
69 da  Lei  Municipal nº 1.634/91, período de férias: 05/06/2017  a  24/06/2017.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 17 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 283/2017 DE 17 DE MAIO DE 2017

 

CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE

  DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”

 

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais, de conformidade com o art. 79 da Lei
Municipal n.º 1.634/91 de 23/07/91,

                              RESOLVE:

                                 Conceder ao(a) servidor(a) ELIANA APARECIDA RIBEIRO, matrícula nº 31.231, cargo Auxiliar de
Farmácia, 30 (trinta) dias de licença  por  motivo  de  doença  em  pessoa  da família, no período de 11/05/2017 a 09/06/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 17 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 282/2017 DE 17 DE MAIO DE 2017
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“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 – I, da Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

 

                                   RESOLVE:

 

                   Conceder ao(a) Sr.(a) PAULO SÁVIO CHAVES DE RESENDE,  matrícula  nº 31.076,  cargo Auxiliar de Serviços
Gerais, 05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 15/05/2017 a 19/05/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 17 de maio de 2017.

                                                                  

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 281/2017 DE 17 DE MAIO DE 2017

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais,

            RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a) SEBASTIANA DE OLIVEIRA PERPÉTUO DE DEUS, matrícula nº 30.849, Cargo
Agente Epidemiológico, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 19/06/2017 a 18/07/2017.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 17 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 280/2017 DE 17 DE MAIO DE 2017

 

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais,
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            RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a) HELENICE AUGUSTA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 31.089, Cargo Técnico
Enfermagem, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 19/06/2017 a 18/07/2017.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 17 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 279/2017 DE 17 DE MAIO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

 

                  O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais,

            RESOLVE:

                     Conceder ao(a) servidor(a) ANILTON CLOVIS AVELAR, matrícula nº 28.306, Cargo Operador de Máquinas
Pesadas, férias regulamentares  a  que  tem direito para serem gozadas no período de 01/06/2017 a 30/06/2017.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 17 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA 278/2017 DE 16 DE MAIO DE 2017

“AUTORIZA AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO”

                

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais,

                    RESOLVE:

                   Art. 1º - Fica averbado para todos os fins de direito, o Tempo de Serviço correspondente a 539 (quinhentos e trinta e
nove) dias, correspondente a 01 (um) ano, 05 (cinco) meses e 24 (vinte e quatro) dias, do(a) servidor(a) WANDERLIZA
GUIMARÃES SANTOS, Matrícula nº 22.028, cargo Auxiliar Administrativo.

                   Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom sucesso, 16 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 277/2017 DE 16 DE MAIO DE 2017

“CONCEDE AUXÍLIO FUNERAL”

                            O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso das atribuições que lhe confere o art. 149 da Lei Municipal
nº 1.634/91, de 23/07/1991,

                    RESOLVE:

                            Conceder AUXÍLIO FUNERAL, em virtude do falecimento do(a) Ex-servidor(a) Municipal Sr.(a) SEBASTIÃO
ELPIDIO DA PAIXÃO, ocorrido em 11 de maio de 2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 276/2017 DE 16 DE MAIO DE 2017

 

“CONCEDE LICENÇA POR MOTIVO DE LUTO”

                   O Prefeito do Município de Bom Sucesso – MG, no uso das  atribuições  legais  e, de conformidade com o  art. 62 inciso
VI  da Lei Municipal nº. 1.634/91 de 23/07/91,

                                     RESOLVE:

                   Conceder ao(a) servidor(a) MARIA APARECIDA VIVAS MARTINS, matrícula nº 21.543, cargo Auxiliar
Administrativo,  07  (sete)  dias de licença por motivo de luto no período de 05/05/2017 a 11/05/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 275/2017 DE 16 DE MAIO DE 2017
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“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 – I, da Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

                            RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Sr.(a) ROSILENE APARECIDA VIANA SILVA,  matrícula  nº 25.689,  cargo Professor, 10 (dez) dias
de licença para tratamento de saúde, no período de 11/05/2017 a 20/05/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de 2017.

                                                                       

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 274/2017 DE 16 DE MAIO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 – I, da Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

                            RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Sr.(a) MARIA APARECIDA RIOS ANDRADE AGUIAR,  matrícula  nº 25.442,  cargo Serviçal, 15
(quinze) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 11/05/2017 a 25/05/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de 2017.

                                                                        

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 273/2017 DE 16 DE MAIO DE 2017

“CONCEDE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”

            O Prefeito do Município de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, de conformidade com o art. 79 – I, da Lei
Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91 e Lei Municipal nº 3.010/2006, de 11 de outubro de 2006,

                            RESOLVE:

                   Conceder ao(a) Sr.(a) LENORA COSTA FIGUEIREDO CARVALHO,  matrícula  nº 26.428,  cargo Odontólogo, 04
(quatro) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 02/05/2017 a 05/05/2017.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.



Bom Sucesso, 22 de Maio de 2017 - Edição Nº 66, Ano IV Página 7 de 10

Praça Benedito Valadares - 51 - - Centro - Bom Sucesso - MG - 37220-000 - (35)3841-1207

Página 7 de 10

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de 2017.

                                                                         

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

PORTARIA N.º 272/2017 DE 16 DE MAIO DE 2017

“CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES”

                   O Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso das atribuições legais e, de conformidade com o Art. 69 da Lei
Municipal no 1.634/91 de 23/07/91,

RESOLVE:

       Conceder ao(a)  servidor(a)  ROBSON JOSÉ DE MORAIS, matrícula nº 23.650, cargo Auxiliar Administrativo,
férias  regulamentares  a  que  tem direito, sendo 10 (dez) dias  convertidos em  dinheiro,  nos  termos  do  parágrafo  5º do
artigo 69 da  Lei  Municipal nº 1.634/91, período de férias: 01/06/2017  a  20/06/2017.

                   Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 16 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

 

Atos do Executivo - Decretos

DECRETOS

DECRETO Nº 3.141/2.017 DE 15 DE MAIO DE 2017

                                                                                         

“PRORROGA O PRAZO DO DECRETO Nº 2.592/2015, DE 30 DE JULHO DE 2015, QUE APROVA A PRIMEIRA
ETAPA DO LOTEAMENTO DENOMINADO OLARIA, NA CIDADE DE BOM SUCESSO/MG”

                   Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso – MG, no uso de suas atribuições legais, e
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                   Considerando a requisição efetuada pelos empreendedores do loteamento Olaria em razão de dificuldades financeiras
para registro junto  ao Cartório, execução e conclusão da obra,

                   Considerando manifestação de Engenheiro Civil Municipal estando de acordo com a prorrogação, tendo em vista não
estarem alterados os projetos aprovados pela divisão de engenharia,

                   Considerando que ainda há tempo hábil para cumprimento do estatuído na deliberação 003/2015, de 10 de julho de 2015,
do CODEMA,

                   DECRETA:

                   Art. 1º - Fica prorrogado pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias o Decreto Municipal nº 2.592/2015, de 30 de julho de
2015, ratificando-se todas as disposições nele constantes.

             Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

            Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 15 de maio de 2017.

                    

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

DECRETO N° 3.139/2017 DE 10 DE MAIO DE 2017

“CONVOCA A XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”

         O Prefeito Municipal de Bom Sucesso MG, em conjunto com a Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, no
uso de suas atribuições e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de Assistência
Social no Município,

 

          DECRETA:

         Art. 1º - Fica convocada a XI CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, a ser realizada no dia 18 de
julho de 2017, tendo como tema central: “GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO DO SUAS”.

         Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de dotação própria do orçamento do órgão
gestor municipal de assistência social.

         Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

 

Gisele Aparecida Custódio

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

 

DECRETO Nº 3.138/2017 DE 10 DE MAIO DE 2017
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“EFETIVA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL”

                   Porfírio Roberto da Silva, Prefeito Municipal de Bom Sucesso - MG, no uso de suas atribuições legais e, nos termos do
Art. 41 da Constituição Federal; Lei Municipal nº 1.634/91 de 23/07/91, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bom
Sucesso – MG e Lei Orgânica Municipal,

                                        DECRETA:

                              Art. 1º- Fica efetivado(a) o(a) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr(a). ADIMAR MERCÊS DE CARVALHO,
matrícula nº 31.254, cargo Auxiliar de Serviços Operacionais, a contar de 21/05/2017.

                        Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 10 de maio de 2017.

                  

Porfírio Roberto da Silva

Prefeito Municipal

 

DECRETO Nº 3.137/2017 DE 08 DE MAIO DE 2017

“NOMEIA MEMBROS EFETIVOS E SUPLENTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE PATRIMÔNIO CULTURAL DE
BOM SUCESSO – COMPAC”

O Prefeito Municipal de Bom Sucesso _ MG, usando de suas atribuições e,

Em conformidade com a Lei Municipal nº 3.379/2014, de 11 de abril de 2014,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes Membros Efetivos e Suplentes do Conselho Municipal de Patrimônio Cultural de Bom
Sucesso - COMPAC:

MEMBROS EFETIVOS:

LEONARDO LARA OLIVEIRA                               1.
WALLACCE VIEIRA SANTOS2.
RÔMULO CÉSAR DE ALMEIDA3.
LÁZARO NAZARÉ DE OLIVEIRA4.
DORA CASTANHEIRA   5.
EDIMARSIO ANTÔNIO TIOTE6.
WLÁDIA APARECIDA DE CASTRO BARCELOS7.

MEMBROS SUPLENTES:

MARINEUSA JÚNIA DE ALMEIDA TEIXEIRA1.
ROSA MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA BARROS2.
DARLENE PEREIRA FERREIRA SORAGGI MARQUES3.
VILMA FONSECA4.
IARA RODRIGUES CHAGAS LARA5.
PADRE FREI WILLIAM BRUNO NEVES6.
EUGÊNIO LARA FILHO7.

         Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

            Publique-se, comunique-se e cumpra-se.
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Prefeitura Municipal de Bom Sucesso, 08 de maio de 2017.

 

Porfírio Roberto da Silva

              Prefeito Municipal

Licitações - Extratos de Contratos

Extrato

Prefeitura Municipal de Bom Sucesso – EXTRATO DE CONTRATO – Processo Nº 007/2017, Inexigibilidade Nº 001/2017,
Credenciamento Nº 001/2017, Contrato Nº 044/2017. Objeto: CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS DE PRÓTESES
DENTÁRIAS REMOVÍVEIS, na forma da legislação em vigor, ao preço da tabela SUS, destinados ao atendimento da Secretaria
Municipal de Saúde. “VALOR ESTIMADO”: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). Empresa: IRMÃOS CASTRO LTDA, inscrita no
CNPJ Nº 04.340.890/0001-31.
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